
 

 

ADITIVO AO CONTRTATO DE LOCAÇÃO DE CENTRAL 

DE AR COMPRIMIDO, SISTEMA DE VÁCUO CLÍNICO E 

OXIGÊNIO MEDICINAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB E CIARA 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIO LTDA ME.  

 

 

CONTRATANTE: 

 

O INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 

endereço no Povoado Timbaúba, s/n – Zona rural, Cacimbinhas, Estado de Alagoas – CEP: 

57.570-000, inscrito no CNPJ nº 12.955.134/0001-45, neste ato representado por Michele de 

Castro Silva Protásio, brasileira, solteira, administradora, portadora do RG 1009854 SSP/AL, 

inscrita no CPF n° 019.991.284-00, qualificada como Diretora Adm/Financeiro, com endereço 

comercial à Avenida da Paz, nº 910, Jaraguá, Maceió/AL, CEP: 57.022-050. 

 

CONTRATADA: 

 

A CIARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIO LTDA ME, com endereço na Av. Luiz 

Vieira, n° 1131, Parque São José, Fortaleza - CE, CEP: 60.730-230, inscrita no CNPJ nº 

07.900.562/0001-30, neste ato representado por seu Sócio Administrador, o Sr. Gustavo Canuto 

Soares de Oliveira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 96015071949 SSP/CE, inscrito no 

CPF nº. 863628363-91, residente e domiciliado na Capital de Fortaleza – CE, resolvem celebrar 

o presente termo aditivo contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1 As partes acima qualificadas firmaram em 01 de setembro de 2021, CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS no qual ajustaram a realização de Prestação de serviços 
combinados de Locação de 01 (uma) Central de Geração de Ar Comprimido, Vácuo Clínico e 
Oxigênio Medicinal, de propriedade da LOCADORA, composta por: 1x – Compressor de ar (GX7 
125 AFF 220V/60HZ/3F TM 270L – RIF) + 1x Filtro 
coalescente fino (DD 45 G1/2") integrado; 1x Transformador elétrico 100- P380/S220; 1x Filtro 
coalescente extra-fino (PD 45 G1/2"); 1x Filtro de carvão ativado (QD 45 G1/2"); 1x Sistema de 
tratamento de ar medicinal (BAP 7 230V); 1x Sistema de Vácuo clínico; 1x Manifold de oxigênio; 
e 1x Manifold de ar medicinal, efetivando uma prestação de serviço eficiente para 
CONTRATANTE, nas dependências da UNIDADE a seguir delineada: 
 
UPA 24HS Limoeiro 
Endereço: Rua Capitão Domingos, s/n°, Limoeiro, Juazeiro do Norte - CE, CEP: 63.010-010; 
 

Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de alterar a CLÁUSULA 

SEGUNDA, passa, a partir desta data, a prevalecer o seguinte: 

 

O presente contrato tem o prazo determinado até o dia 31 de dezembro de 2025, a iniciar-se em 

01 de setembro de 2021, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 15 (quinze) dias, por escrito, sem pagamento de multa ou 

indenização, podendo ser renovado mediante formalização de termo aditivo específico. 

Findo o objeto e o prazo do presente, resolve-se o contrato para todos os efeitos legais, devendo, 
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até 30 (trinta) dias após o fim da sua vigência, a CONTRATANTE realizar o pagamento de 

qualquer valor ainda devido. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INTANGIBILIDADE DAS DEMAIS PACTUAÇÕES 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ora alterado. 

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste ADITIVO, 

firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença das testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Juazeiro do Norte/CE, 02 de janeiro de 2025. 

 

INSTITUTO DIVA ALVES DO BRASIL - IDAB 

 

 

_____________________________ 

Michele de Castro Silva Protásio  
Diretora Adm/Financeiro 

 

 

CIARA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIO LTDA ME 

 

 

___________________________ 

Gustavo Canuto Soares de Oliveira  

Sócio Administrador  

 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________________    ______________________________________ 

Nome:             Nome:  

CPF:                                                                    CPF:
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ADITIVO CIARA x IDAB 2025 
Documento número 208555a2-6d8d-4cfe-b2d8-61bd289d1ed4
Requisitante: Marília (vendas01@ciaramaquinas.com.br)

Assinaturas
Gustavo Canuto Soares de Oliveira
Assinou como Contratada

Michele Protásio
Assinou como Contratante

Marilia Lobato Ferreira Ribeiro
Assinou como Testemunha

Log
09/01/2025
, 17:34:56

Processo de assinatura concluído no documento número 208555a2-6d8d-4cfe-b2d8-
61bd289d1ed4 

09/01/2025
, 17:34:56

Marilia Lobato Ferreira Ribeiro Assinou como Testemunha. E-mail: 
vendas@ciaramaquinas.com.br (via token); Assinatura Manuscrita; CPF: 037.657.553-03; 
Data de nascimento 01/10/1990; Endereço de IP: 177.22.35.102; Latitude: -3.788144, 
Longitude: -38.589758 

09/01/2025
, 17:14:33

Michele Protásio Assinou como Contratante. E-mail: michele.protasio@idabsocial.org.br 
(via token); Assinatura Manuscrita; CPF: 019.991.284-00; Data de nascimento 
20/04/1976; Endereço de IP: 179.182.209.69; Latitude: -9.6704705, Longitude: -
35.7297573 

09/01/2025
, 17:00:47

Gustavo Canuto Soares de Oliveira Assinou como Contratada. E-mail: 
gustavo.canuto@ciaramaquinas.com.br (via token); Assinatura Manuscrita; CPF: 
863.628.363-91; Data de nascimento 16/04/1981; Endereço de IP: 191.6.12.30; Latitude: -
3.8102978322854026, Longitude: -38.46389545115355 

09/01/2025
, 16:54:20

Operador com e-mail vendas01@ciaramaquinas.com.br na conta a0e39086-2910-459c-
abf6-b8a829d7b61a adicionou na lista de assinatura vendas@ciaramaquinas.com.br, para 
assinar no papel de Testemunha, autenticado por e-mail; assinatura manuscrita; CPF; 
data de nascimento; endereço de IP 

09/01/2025
, 16:54:20

Operador com e-mail vendas01@ciaramaquinas.com.br na conta a0e39086-2910-459c-
abf6-b8a829d7b61a adicionou na lista de assinatura michele.protasio@idabsocial.org.br, 
para assinar no papel de Contratante, autenticado por e-mail; assinatura manuscrita; CPF; 
data de nascimento; endereço de IP 

09/01/2025
, 16:54:20

Operador com e-mail vendas01@ciaramaquinas.com.br na conta a0e39086-2910-459c-
abf6-b8a829d7b61a adicionou na lista de assinatura 
gustavo.canuto@ciaramaquinas.com.br, para assinar no papel de Contratada, 
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autenticado por e-mail; assinatura manuscrita; CPF; data de nascimento; endereço de IP 

09/01/2025
, 16:54:20

Operador com e-mail vendas01@ciaramaquinas.com.br na conta a0e39086-2910-459c-
abf6-b8a829d7b61a criou este documento número 208555a2-6d8d-4cfe-b2d8-
61bd289d1ed4 

Hash do documento original (SHA256): 
4afa4f9c7e17d1ff23cdd271a78c90dea1d76d76e2fa442b15d54a721e43a09c 

Para validar a autenticidade do documento e das assinaturas, acesse https://app.letssign.com.br/e-sign/verify-
by-hash/4afa4f9c7e17d1ff23cdd271a78c90dea1d76d76e2fa442b15d54a721e43a09c ou realize a leitura do QR 
Code. 

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 208555a2-6d8d-4cfe-b2d8-
61bd289d1ed4, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso do LetsSign disponível em 
https://letssign.com.br .
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